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DLCR-TTO LEGISLATIVO NÔ l/94, DE 16 DE OUKHO DE 1994.

"Concede o Titulo de Cidadão Honorário Piedadanse

ao Sr. Takio flitishita. Prefeito da Cidade de

Neo-Mura, Província da Guifu, no Dapão"

D

C Presidente da câmara Municipal de Piedade.
íSço saber que a câmara Municipal aprovou e eu promulgo o
52;-jinte DECRETO LEGISLATIUO;-

-•vrrioo 1® Fica concedido ao Senhor TAKIO MITISHITA, Prefeito

da Cidade de Neo-Mura, Provincia de Guifu, no Japão,

o título de CIDADÃO HOHDRÃRIO PIEDADENSE, pela sua
inegável contribuição diplomática de promover e el£
var a imagem do nosso Município no País do Sol Nas*
cente, bem como pela maneira cortes com qua aquela

cidade tem acolhido os representantes piedadenses*
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o presente Decreto Legislativo entra em vigor na .

data de sua publicação, revogadas as disposições *
em contrario e as despesas com a sua execução cor*

rem por conta das dotaçoas orçamentárias em vigor,
suplementadas se necessário.

câmara Municipa^de Piedade, em 16 de Junho

O^OrO^ALUES VIEIRA
Pfe^sidente em exercício

=.íçlsrrsds e publicado na data supra,
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